
ANÁLISE DE CRÉDITOS  
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FRIGORÍFICO LARISSA LTDA

Art. 84, V c/c Art. 83, III, da Lei 11.101/2005
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1. Informações Gerais 

Credor 

533 PROTÓGENES MARQUES GUIMARÃES JÚNIOR 513.031.169-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Diligência de Ofício 

Localizado crédito em favor do credor decorrente de emolumentos e funrejus oriundos da 

reclamatória trabalhista nº 0001583-87.2013.5.09.0325, consoante certidão de habilitação de 

crédito, no valor de R$ 1.992,84 atualizado até 30/11/2018. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial, constatou a seguintes 

informações:   

 

Lista art. 99, § único: não relacionado; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não relacionado; 

Período de constituição do direito: conforme tabela acima. 

 

O valor foi arbitrado posteriormente à recuperação judicial (setembro de 2017), motivo pelo qual, 

considerado extraconcursal. 

 

O valor fora atualizado pelo índice FADT até a decretação da falência 25/01/2019, e classificado 

nos termos do artigo 84, V, elencado na forma do artigo 83, III da lei 11.101. 

3. Conclusão   

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 2.030,03 (dois mil e trinta reais e três centavos); 

 

CLASSIFICAR nos termos do artigo 84, V, na ordem preferencial do artigo 83 III da lei 11.101. 

 

 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

-              -             Art. 84, V c/c Art. 83, III BRL 2.030,03     

-              -             2.030,03     

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, III 2.030,03                   

TOTAL EXTRACONCURSAL 2.030,03                   

* c/c - Cumulado com

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA

Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 1.992,84 Índice FADT

(+) Correção 0,00

Valor Corrigido 1.992,84

(+) Juros 37,19

Valor Total do Crédito 2.030,03

(+) Multa 0,0% 0,00 0,50% 1,00%
10/01/2003 11/01/2003

Classificação 

do Crédito
Descrição

Data Base 

Correção

Data Base 

Juros
Moeda  Valor Base Correção

Valor Principal 

Corrigido Sem 

Juros

Juros até 

NCC

Juros após 

NCC
Total Juros Total Crédito

Art. 84 - V 30/11/2018 30/11/2018 BRL 1.992,84 0,00 1.992,84 0,00 37,19 37,19 2.030,03

Total: 1.992,84 0,00 1.992,84 0,00 37,19 37,19 2.030,03

RESUMO DO CRÉDITO

Art. 83 - I -                

Art. 84 - V 2.030,03      
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